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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 889/PRES, de 14 de setembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Aprovar o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da Fundação Nacional do índio – FUNAI, 
na forma do Anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Determinar às unidades organizacionais da FUNAI a adoção deste Manual como norma de referência para gestão e 
fiscalização dos contratos administrativos. 
Parágrafo único. A versão integral da referida norma, incluindo anexos, deverá ser disponibilizada, imediatamente, na 
intranet e no portal dessa Fundação. 
Art. 3º O disposto nesta Portaria não ilide a obrigatória aplicação das disposições legais pertinentes aos mencionados 
procedimentos, nem supre o dever legal de submissão deste ao órgão jurídico competente. 
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente da Funai 
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